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ÁREA DE FORMAÇÃO: PEDAGOGIA
QUANTIDADE: 17
CARGA HORÁRIA: 40H (QUARENTA HORAS SEMANAIS)
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar e desenvolver as ações da área pedagógica
da unidade, incluindo as atividades escolares, oficinas formativas, ocupacionais
e profissionalizantes, atividades recreativas, culturais e esportivas; Realizar a
programação das atividades pedagógicas, formação das turmas e
acompanhamento das atividades; Realizar a avaliação educacional e
levantamento do histórico escolar dos adolescentes para compor os relatórios
técnicos e estudos de caso; Participar da recepção dos adolescentes, prestando
as orientações necessárias referentes à área pedagógica da unidade; Acompanhar
o desempenho, participação e aproveitamento dos adolescentes nas atividades
pedagógicas e da rotina diária, avaliando seu comportamento geral e evolução
no cumprimento da medida socioeducativa; Avaliar e acompanhar a aplicação
de medidas disciplinares; Elaborar planos de intervenção para o
desenvolvimento da ação socioeducativa personalizada junto aos adolescentes;
Identificar adolescentes com transtornos de aprendizagem e necessidades
especiais para traçar um plano de intervenção individualizado; Acompanhar
e supervisionar a execução do Programa de Educação nas Unidades
Socioeducativas, junto com a coordenação do programa, participando da sua
organização e viabilizando o atendimento às necessidades educacionais dos
adolescentes; Orientar as famílias dos adolescentes, a fim de garantir a
continuidade das atividades escolares após o desligamento.

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº167, 27 de dezembro de 2016.

ALTERA DISPOSITIVOS DO
ART.5º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº12, DE 23 DE JUNHO DE 1999,
COM A REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº159, DE 14 DE
JANEIRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os §§1º, 2º e 3º do art.5º da Lei Complementar Estadual
nº12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar
Estadual nº159, de 14 de janeiro de 2016, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.5º...
§1º A contribuição social do servidor público estadual ativo, de

quaisquer dos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defensoria
Pública, incluídas as autarquias e fundações, bem como dos militares, dos
agentes públicos e dos membros de Poder, será de 12% (doze por cento)
em 2017, 13% (treze por cento) em 2018 e 14% (quatorze por cento)
em 2019, para a manutenção do SUPSEC, incidente sobre a totalidade
da base de contribuição definida em lei.

§2º A contribuição social dos aposentados e militares da reserva
remunerada e reforma, bem como dos respectivos pensionistas de
quaisquer dos Poderes do Estado, incluídas suas autarquias e fundações,
para a manutenção do SUPSEC, será de 12% (doze por cento) em 2017,
13% (treze por cento) em 2018 e 14% (quatorze por cento) em 2019,
incidente sobre a parcela que ultrapassar o limite máximo de contribuição
e benefício do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

§3º A alíquota especial de contribuição previdenciária será de
24% (vinte e quatro por cento) em 2017, 26% (vinte e seis por cento)
em 2018 e 28% (vinte e oito por cento) em 2019, sobre o valor total da
base de cálculo da contribuição.” (NR)

Art.2º A alínea “c” do inciso II do §1º do art.6º da Lei
Complementar nº12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei
Complementar Estadual nº159, de 14 de janeiro de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.6º...
...
§1º...
...
II -...
...
c) tenha deficiência grave, inclusive o autista, devidamente

atestada por laudo médico pericial, que o inabilite aos atos da vida
cotidiana, e desde que comprovada a dependência econômica.” (NR)

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI COMPLEMENTAR Nº168, 27 de dezembro de 2016.
(Autoria: Ivo Gomes)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DA REGIÃO METROPOLITANA
DE SOBRAL, CRIA O CONSE-
LHO DE DESENVOLVIMENTO
E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica criada a Região Metropolitana de Sobral - RMS, nos
termos do art.43 da Constituição Estadual, constituída pelo agrupamento
dos municípios de Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha,
Graça, Groaíras, Massapê, Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires
Ferreira, Reriutaba, Santana do Acaraú, Senador Sá, Sobral e Varjota,
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

Art.2º A Região Metropolitana de Sobral, unidade organizacional
geoeconômica, social e cultural, tem sua ampliação condicionada ao
atendimento dos requisitos básicos, verificados entre o âmbito
metropolitano e sua área de influência, que são as seguintes:

I - evidência ou tendência de conurbação;
II - necessidade de organização, planejamento e execução de

funções públicas de interesse comum;
III - existência de relação de integração de natureza

socioeconômica ou de serviços.
§1º O território da Região Metropolitana de Sobral será

automaticamente ampliado, havendo absorção de área desmembrada,
fusão ou incorporação de qualquer dos municípios referidos no art.1º
desta Lei, com município adjacente ali não referido, ou de distritos deles
emancipados.

§2º Para efeito de organização, planejamento e execução de
funções públicas de interesse comum afeta a 2 (dois) ou mais municípios
integrantes do espaço territorial metropolitano e que exijam ação
conjunta dos entes públicos, a Região Metropolitana de Sobral poderá
ser dividida em sub - regiões.

Art.3º As funções públicas de interesse comum, de que trata o
art.1º desta Lei, compreendem:

I - planejamento, a nível global ou setorial de questões territoriais,
ambientais, econômicas, culturais, sociais e institucionais;

II - execução de obras e implantação, operação e manutenção
de serviços públicos;

III - supervisão, controle e avaliação da eficácia da ação pública
metropolitana.

Parágrafo único. As funções públicas de interesse comum de que
trata este artigo serão exercidas por campos de atuação, especialmente:

I - no estabelecimento de políticas e diretrizes de
desenvolvimento e de referenciais de desempenho dos serviços;

II - na ordenação territorial de atividades, compreendendo o
planejamento físico-territorial, a estruturação urbana, o movimento de
terras, o parcelamento, o uso e a ocupação do solo;

III - no desenvolvimento econômico e social, com ênfase na
produção e na geração de emprego e distribuição de renda;

IV - na infraestrutura econômica relativa, entre outros, a
insumos energéticos, comunicações, terminais, entrepostos, rodovias
e ferrovias;

V - no sistema viário de trânsito, nos transportes e no tráfego
de bens e pessoas;

VI - na captação, na adução e na distribuição de água potável;
VII - na coleta, no transporte, no tratamento e na destinação

final dos esgotos sanitários;
VIII - na macrodrenagem das águas superficiais e no controle de

enchentes;
IX - na destinação final e no tratamento dos resíduos sólidos;
X - na política da oferta habitacional de interesse social;
XI - na educação e na capacitação dos recursos humanos;
XII - na saúde e na nutrição;
XIII - na segurança pública.
Art.4º Declarado o interesse comum de 2 (dois) ou mais

municípios integrantes da Região Metropolitana de Sobral - RMS, a
execução das funções públicas dar-se-á de forma compartilhada
pelos respectivos municípios e com interveniência/cooperação do
Estado.

Art.5º Fica criado o Conselho de Desenvolvimento e
Integração da Região Metropolitana de Sobral - CRMS, para adequação
administrativa dos interesses metropolitanos e do apoio aos agentes
responsáveis pela execução das funções públicas de interesse comum,
que será regulamentado mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo,
competindo-lhe:
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I - aprovar o Plano Diretor de Desenvolvimento Metropolitano
- PDDM, da Região Metropolitana de Sobral e todos os demais planos,
programas e projetos indispensáveis à execução das funções públicas de
interesse comum metropolitano;

II - definir as atividades, empreendimentos e serviços admitidos
como funções de interesse comum metropolitano;

III - criar Câmaras Técnicas Setoriais, estabelecendo suas
atribuições e competências;

IV - elaborar seu regimento interno.
Art.6º O Conselho de Desenvolvimento e Integração da Região

Metropolitana de Sobral – CRMS, será composto pelos titulares da
Secretaria das Cidades, que o presidirá, Secretaria do Planejamento e
Gestão - SEPLAG, Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA,
Secretaria dos Recursos Hídricos - SRH, Secretaria do Desenvolvimento
Econômico- SDE, Secretaria do Turismo - SETUR, Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS, Secretaria do Meio Ambiente
- SEMA, e pelo(a) s prefeito(a) s dos municípios que integram a Região
Metropolitana de Sobral - RMS.

Parágrafo único. A atividade de Conselheiro é considerada
serviço relevante e não ensejará percepção de remuneração.

Art.7º Declarado o interesse comum de 2 (dois) ou mais
municípios integrantes da Região Metropolitana de Sobral – RMS, a
execução das funções públicas dar-se-á de forma compartilhada pelos
respectivos municípios, podendo contar com a interveniência/
cooperação do Estado.

Art.8º O Poder Executivo regulamentará a matéria de que trata
esta Lei Complementar, mediante a expedição das normas necessárias
ao seu fiel cumprimento.

Art.9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.10. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº169, 27 de dezembro de 2016.

DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO
POR TEMPO DETERMINADO,
PARA ATENDER À NECESSI-
DADE TEMPORÁRIA DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PÚBLICO
DA SUPERINTENDÊNCIA DO
SISTEMA ESTADUAL DE ATEN-
DIMENTO SOCIOEDUCATIVO,
DE PROFISSIONAIS PARA EXER-
CER A FUNÇÃO DE SOCIOEDU-
CADOR; ALTERA A LEI COMPLE-
MENTAR Nº163, DE 5 DE JULHO
DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica a Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo autorizada a admitir, por tempo
determinado, profissionais para exercer a função de Socioeducador, para
atenderem à necessidade temporária e de excepcional interesse público,
nas condições e prazos previstos nesta Lei Complementar.

Art.2º Considera-se necessidade temporária de excepcional
interesse público a execução das atividades técnicas especializadas
necessárias à viabilização da implantação de um novo modelo de gestão
para os Centros Socioeducativos do Estado do Ceará, que promova
resultados mais efetivos e adequados à legislação do Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo – SINASE.

Art.3º O recrutamento de até 964 (novecentos e sessenta e
quatro) profissionais para a Superintendência do Sistema Estadual de
Atendimento Socioeducativo, para exercer a função de Socioeducador,
a serem admitidos nos termos desta Lei Complementar, proceder-se-á
mediante processo seletivo simplificado, composto por prova objetiva
de conhecimentos específicos e análise curricular, conforme normas e
requisitos previstos em edital, sujeito à divulgação, inclusive por meio
do Diário Oficial do Estado.

§1º A Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento
Socioeducativo poderá, de acordo com os critérios de conveniência e
oportunidade, estabelecer a necessidade de realização de curso de
formação como uma das etapas do processo seletivo simplificado ou
como condição para admissão.

§2º O quantitativo máximo dos profissionais a serem admitidos e a
respectiva retribuição são os constantes do anexo I desta Lei Complementar.

§3º Os profissionais admitidos para exercer a função de
Socioeducador poderão ser designados, por Portaria do Superintendente
do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, para exercer a
função de Coordenador de Segurança, fazendo jus a um adicional de
função, observados os valores e quantitativos constantes do anexo II
desta Lei Complementar.

§4º A carga horária de trabalho dos profissionais admitidos será
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a ser cumprida em sistema de
escalas de serviço, o qual será regulamentado por Portaria do
Superintendente do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

§5º Os profissionais admitidos na forma desta Lei Complementar
farão jus ao auxílio-alimentação de que trata a Lei nº13.363, de 16 de
setembro de 2003, e seus regulamentos.

§6º As vagas para ingresso na função de Socioeducador, destinadas
a pessoas do sexo feminino, ficam limitadas em até 20% (vinte por
cento) do total geral de vagas, haja vista a natureza especial da função,
a serem distribuídas equitativamente no Edital de seleção pública.

Art.4º As admissões serão realizadas pelo período de 12 (doze)
meses, admitida a prorrogação por igual período.

Art.5º As despesas decorrentes das admissões de que trata esta
Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias da
Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Art.6º É proibida a admissão, nos termos desta Lei
Complementar, de servidores da Administração direta ou indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

Parágrafo único. Sem prejuízo da nulidade do ato de admissão, a
infração do disposto no caput importará responsabilidade administrativa
da autoridade admitente e do admitido, inclusive, se for o caso,
solidariamente quanto à devolução dos valores pagos.

Art.7º Aplica-se às categorias funcionais previstas no anexo I
desta Lei Complementar, o índice da revisão geral, na mesma data
fixada para os servidores públicos estaduais.

Art.8º Os profissionais admitidos de forma temporária, na forma
desta Lei Complementar, são vinculados ao Regime Geral de Previdência
Social.

Art.9º Os profissionais admitidos de forma temporária, nos
termos da presente Lei Complementar, quando deslocarem-se a serviço,
da localidade onde têm exercício para outro ponto do território estadual,
nacional ou estrangeiro, farão jus à percepção de passagens, diárias e
ajuda de custo, nos termos da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1979, e seus
regulamentos.

Art.10. O profissional admitido, nos termos desta Lei
Complementar, não poderá:

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no
respectivo instrumento de vinculação;

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
importará na rescisão do vínculo, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade civil e administrativa da autoridade.

Art.11. As infrações disciplinares atribuídas aos profissionais
admitidos temporariamente, nos termos desta Lei Complementar, serão
apuradas mediante sindicância, a ser concluída no prazo de 30 (trinta)
dias, assegurada a ampla defesa e contraditório, aplicando-se,
exclusivamente para esta hipótese, as regras previstas no art.209 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974.

Art.12. A admissão temporária extinguir-se-á:
I – pelo término do prazo;
II – por iniciativa do admitido;
III – pela extinção ou conclusão das atividades temporárias;
IV – pela inaptidão e/ou desídia do admitido no exercício de suas

funções;
V - nos casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o

admitente de prosseguir com o mesmo.
Art.13. Fica autorizada a concessão de Adicional de Plantão

Extra para os admitidos temporariamente na função de Socioeducador,
que atuam nas unidades de atendimento ao adolescente, vinculadas à
Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo,
que laborarem em regime de plantão, sempre que, por força da necessidade
do serviço, devidamente justificada, o excesso de jornada não puder ser
compensado com a concessão de folga compensatória.

§1º Cada plantão extra equivale a uma carga horária de trabalho
de 12 (doze) horas, além da carga horária semanal de trabalho normal
realizada pelo admitido.

§2º Para o fim de recebimento do adicional de que trata o caput
deste artigo, somente poderão ser considerados serviços realizados em
regime de Plantão Extra aqueles feitos além da carga horária normal de


